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sobre a intenção do agente, sendo muito provável que ele
apenas tivesse a intenção de uso, e isso impede a conde-
nação, quando menos, em razão de dúvida fundada - f. 93.

Assim, não havendo certeza quanto ao elemento
subjetivo do delito de furto, a absolvição é medida que
se impõe, razão pela qual deve ser mantida.

V - Conclusão.
Com essas considerações, nego provimento ao

recurso ministerial para manter a absolvição do apelado
Maikon Douglas Soares, com fulcro no art. 386, III, CPP.

É como voto.
Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MARIA CELESTE PORTO e ADILSON
LAMOUNIER.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. ALBERTO DEODATO NETO - Trata-se de
recurso de apelação interposto pelo Ministério Público
contra a sentença de f. 79/82, que condenou Cléber
Coutinho da Silva nas penas do art. 155, § 4º, II, c/c
art.14, II, parágrafo único, ambos do CP, a 10 (dez)
meses de reclusão, em regime aberto, e 10 (dez) dias-
multa, operada a substituição da pena privativa de liber-
dade por restritiva de direitos. 

Narrou a denúncia que, no dia 17 de outubro de
2003, na Rua Dom Pedrito, Bairro Nova Vista, Sabará, o
apelado, funcionário da Cemig, abusando da confiança
que lhe foi depositada, subtraiu para si combustível da
viatura frota 3078, de placas GTC-6952, de pro-
priedade da referida empresa. 

Constou ainda que ele vinha constantemente sub-
traindo combustível dos veículos com os quais trabalha-
va, motivo pelo qual passou a ser investigado pela
equipe de segurança patrimonial da Cemig. Assim, no
dia acima, foi flagrado com várias garrafas pet, uma
bombona com capacidade de 50 litros e uma man-
gueira, começando a retirar o combustível do veículo,
momento em que foi interrompido pelos seguranças, que
comunicaram à Polícia. 

Intimações regulares (Ministério Público à f. 82-v. e
apelado à f. 85). 

Em suas razões, o Parquet pediu a reforma da sen-
tença para reconhecimento do delito em sua forma con-
sumada e continuada (f. 87/88). 

Em contrarrazões (f. 96), o apelado requereu o não
provimento da apelação, com a manutenção da sen-
tença recorrida. 

A Procuradoria-Geral de Justiça, por sua vez, emi-
tiu parecer, f. 104/109, opinando pelo conhecimento e
provimento da apelação. 

É o relatório. 
Pretende o Parquet a reforma da decisão de

primeiro grau sob o argumento de que a conduta deliti-
va era reiterada e foi consumada. 

Sua pretensão não merece acolhida, contudo. 
É que, apesar de haver indícios da existência de

outros crimes de furto, eles não foram individualizados
na denúncia, mas apenas narrados de forma genérica,
impossibilitando, assim, a defesa do apelado e até
mesmo o reconhecimento da semelhança de tempo,
para o fim de aferição da continuidade delitiva. 

Ademais, nem sequer durante a instrução foi possí-
vel identificar e quantificar os demais crimes, o que seria
imperioso, já que a condenação deve ser lastreada em
provas concretas e seguras acerca da existência da
infração penal. 

Ressalte-se que nem mesmo a apreensão de 22
garrafas pet na casa do apelado (que nem sequer cons-
taram no auto de apreensão de f. 13) se prestam, a meu

Furto qualificado tentado - Prova - Configuração -
Crime continuado - Não caracterização

Ementa: Apelação criminal. Furto qualificado pelo abuso
de confiança. Condenação por crime único tentado.
Pretensão de reconhecimento da continuidade delitiva e
crimes consumados. Impossibilidade. Recurso desprovido. 

- Para que seja reconhecida a continuidade delitiva, é
necessário que os outros crimes estejam devidamente indi-
vidualizados, assim como lastreados em provas concretas e
seguras de sua ocorrência. 

- Tendo sido o agente surpreendido no momento em que
tentava retirar o combustível do veículo de propriedade da
empresa em que trabalhava, não resta dúvida de que o deli-
to de furto deixou de se consumar por circunstâncias alheias
a sua vontade, permanecendo na esfera da tentativa. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00556677..0033..007766779944-99//000011 -
CCoommaarrccaa ddee SSaabbaarráá - AAppeellaannttee:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaa-
ddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - AAppeellaaddoo:: CClléébbeerr CCoouuttiinnhhoo ddaa SSiillvvaa -
RReellaattoorr:: DDEESS.. AALLBBEERRTTOO DDEEOODDAATTOO NNEETTOO 
AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Delmival de Almeida
Campos, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigráfi-
cas, EM NÃO PROVER O RECURSO. 

Belo Horizonte, 23 de março de 2010. - Alberto
Deodato Neto - Relator. 
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ver, a comprovar a reiteração da conduta delituosa,
como sustenta o Parquet. 

Dessa forma, agiu corretamente o d. Magistrado
sentenciante, ao condenar o apelado somente pelo deli-
to narrado na denúncia, praticado no dia 17.10.2003. 

Ainda, apropriado foi também o reconhecimento
da tentativa, visto que o delito não chegou a se con-
sumar por circunstâncias alheias à vontade do apelado,
que foi surpreendido no momento em que começaria a
retirar o combustível do veículo. 

Assim, nenhum reparo há de ser feito na sentença
fustigada. 

Deixo de reconhecer eventual prescrição, em face
da inexistência do trânsito em julgado para o Ministério
Público. 

Nesses termos, nego provimento ao recurso. 
Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MÁRCIA MILANEZ e DELMIVAL DE ALMEIDA
CAMPOS. 

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00336622..0077..008822117722-77//000011 -
CCoommaarrccaa ddee JJooããoo MMoonnlleevvaaddee - AAppeellaannttee:: MMiinniissttéérriioo
PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - AAppeellaaddoo:: DDoouuggllaass
GGiillvvaann CCââmmaarraa - RReellaattoorr:: DDEESS.. FFOORRTTUUNNAA GGRRIIOONN

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Desembargador Paulo
Cézar Dias , incorporando neste o relatório de fls., na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NÃO
PROVER O RECURSO.

Belo Horizonte, 26 de janeiro de 2010. - Fortuna
Grion - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. FORTUNA GRION - O Ministério Público
denunciou Douglas Gilvan Câmara, já qualificado nos
autos, como incurso nas iras do art. 33, caput, da Lei
11.343/06, na forma do art. 71 do CP, isso porque es-
taria ele, em 23 de maio de 2003, na Avenida Verea-
dor João Braga, em frente ao nº 192, Bairro Jacuí, em
João Monlevade, MG, portando, para fins de mercan-
cia, substâncias entorpecentes sem autorização e em
desacordo com determinação legal ou regulamentar.

Narra a proemial que a Polícia Militar, após
denúncia anônima de que o acusado estaria traficando
drogas, saiu em patrulhamento, avistando-o quando
retirava do bolso a substância entorpecente, colocan-
do-a dentro da boca. Todavia, diante da intervenção
dos milicianos, a droga, consistente em uma bucha de
maconha e 5 pedras de crack, foi recuperada, sendo
arrecadada, ainda, a importância de R$110,00, em
dinheiro.

Por fim, narra a vestibular que o denunciado reali-
zava a traficância no bar de seu genitor, localizado na
Rua Beira Rio.

Após instrução probatória, foi a imputação conti-
da na denúncia desclassificada para aquela capitulada
no art. 28 da Lei 11.343/06, tendo o Juiz determinado
a remessa dos autos ao Juizado Especial Criminal,
competente para processar e julgar os crimes de menor
potencial ofensivo.

Inconformado, apelou o Ministério Público, bus-
cando, em suas razões recursais (f. 144-148), a conde-
nação do réu nos exatos termos propostos da exordial
acusatória.

Em contrarrazões (f. 159-166), a defesa mani-
festou-se pelo desprovimento do apelo, bem como pela
manutenção da sentença.

Nessa instância, a Procuradoria-Geral de Justiça,
em parecer de f. 169-178, opinou pelo provimento do
recurso.

Tráfico de drogas - Autoria - Materialidade -
Prova - Desclassificação do crime  - Uso de dro-

gas - Infração de menor potencial ofensivo -
Alteração da competência - Não ocorrência -

Suspensão condicional do processo -
Possibilidade - Vista ao Ministério Público -

Remessa dos autos à origem

Ementa: Apelação criminal. Tráfico de drogas. Ausência
de prova da traficância. Desclassificação para posse de
substância entorpecente para consumo próprio manti-
da. Delito de pequeno potencial ofensivo. Conversão
do julgamento em diligência para fins de despenaliza-
ção. 

- Inexistindo prova da autoria do delito de tráfico de
substância entorpecente, mas restando demonstrado
que a droga apreendida se destinava ao consumo pes-
soal do agente, a manutenção da decisão que desclas-
sificou a imputação para aquela prevista no art. 28 da
Lei Antidrogas é medida que se impõe. 

- Se, operada a desclassificação de um crime para
outro, houver possibilidade de suspensão condicional
do processo, a aplicação da pena ficará sobrestada até
a conclusão dessa fase processual.


